
INDICAÇÃO Nº 
96
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a elaboração de estudos visando autorizar a liberação de recursos para serem investidos na instalação do Restaurante Bom Prato, no distrito de Rubião Junior, no município de Botucatu.

JUSTIFICATIVA

A motivação da presente propositura encontra seu fundamento no fato de que a grande maioria das pessoas que frequenta o Hospital da UNESP em Rubião Junior não possui condições financeiras para custear suas refeições enquanto acompanham seus parentes, esperam por seu atendimento e aguardam retorno para suas cidades.

Com a implantação deste restaurante seria possível a oferta de refeições a preço popular acessível a todos, o que beneficiaria milhares de pessoas, já que este hospital é referência para mais de 50 municípios.

Dessa forma, solicito à V. Ex.ª que analise o pleito supramencionado com especial atenção, dada a relevância do mesmo para muitos municípios do interior do estado, autorizando a liberação de recursos para a instalação do Restaurante Bom Prato nas proximidades do Hospital da UNESP em Rubião Junior.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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